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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 38/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso das suas atribuições legais e regimentais, considerando o procedimento Nº 0000664-

97.2018.6.02.8000, resolve:

Art.1º. Indicar o Chefe da Seção de Administração de Prédios e Veículos para exercer a

Coordenadoria de Serviços Gerais nas ausências, faltas e impedimentos do titular.

Art. 2º. Indicar o Chefe da Seção de Manutenção e Reparos para exercer a Coordenadoria de

Serviços Gerais, na condição de segundo substituto, nas ausências, faltas e impedimentos

concomitantes do titular e seu primeiro substituto.

Art. 3º . Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 29 de janeiro de 2018.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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